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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 89/2023 

 
 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, aprovou a indicação da Comissão 
de Avaliação no processo de progressão de nível junto à Carreira dos Profissionais de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE na Unicamp em 2024, como segue: 
 
Membros Titulares: 
Mariângela Cristina Padovani Bartier – Presidente 
Camila de Souza Alvarenga Ferraresso – Membro Titular Interno 
Thaís Todaro de Carvalho Buzo – Membro Titular Interno 
Valéria Bonganha- Membro Titular Interno 
Oscar Eliel – Membro Titular Externo 
 
Membros Suplentes: 
Edgar Lopes Banhesse – Membro Suplente Interno 
Lilian Raquel Gonçalves – Membro Suplente Interno 
Guilherme Gonçalves Capovilla – Membro Suplente Externo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 90/2023 
 
 
 
 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, indica a Professora Doutora 
Glaurea Nádia Borges de Oliveira como Representante Titular da Faculdade de Educação Física no 
Conselho Superior do Centro de Integração, Documentação e Difusão Cultural (CIDDIC), para o 
mandato no triênio 2024/2026. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 91/2023 
 
 
 
 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, indicou o Professor Doutor Antonio 
Carlos de Moraes e a Professora Doutora Mara Patrícia Traina Chacon Mikahil como membros titular 
e suplente, respectivamente, junto à Câmara Interna de Desenvolvimento de Docentes – CIDD, biênio 
2024/2025, conforme solicitado no Ofício Circular CIDD Nº 003/2023. 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 92/2023 

 
 
 
 

Dispõe sobre o parecer favorável ao cadastramento do Professor Doutor Thiago Fernando Lourenço 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, homologou o resultado final do 
concurso para obtenção do Título de Livre Docente na Área Educação Física e Sociedade, na disciplina EF112 
– História da Educação Física, tendo sido aprovado o candidato Professor Doutor Edivaldo Góis Júnior 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 93/2023 
 
 
 
 

Dispõe sobre pareceres favoráveis referentes à proposta do projeto de extensão: “Exercício físico 
multicomponente para pessoas com deficiência (PCD) em cadeira de rodas”, 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, Resolução Interna DEAFA-FEF Nº 
16/2023 e Resolução Interna COMEX-FEF Nº 34/2023 que aprovam os pareceres favoráveis referentes à 
proposta do projeto de extensão: “Exercício físico multicomponente para pessoas com deficiência (PCD) em 
cadeira de rodas”, no período de 01/02/2024 a 31/12/2024, tendo como proponente o Prof. Dr. Marco Carlos 
Uchida. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 94 / 2023 
 
 
 

Dispõe sobre o parecer favorável à prestação de contas do Convênio FUNCAMP nº 927.23 - 
CURSOS/EXTECAMP, no período de 01/01/2023 a 14/09/2023 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, homologou a Resolução Interna 
COMEX-FEF Nº 36/2023, que aprova o parecer favorável à prestação de contas do Convênio 
FUNCAMP nº 927.23 - CURSOS/EXTECAMP, no período de 01/01/2023 a 14/09/2023. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 95/2023 

 
 
 

Dispõe sobre o parecer favorável ao cadastro de participante temporário do Professor Doutor Leopoldo 
Katsuki Hirama. 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, homologou a Resolução Interna 
CPG-FEF Nº 118/2023, que aprova o parecer favorável ao cadastro de participante temporário do 
Professor Doutor Leopoldo Katsuki Hirama. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 96/2023 

 
 
 
 

Dispõe sobre o Relatório de Atividades de Docência, 
Extensão e Pesquisa – RADEP, da Professora Doutora 
Professora Doutora Helena Altmann 
 
 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, homologou os pareceres 
favoráveis ao Relatório de Atividades de Docência, Extensão e Pesquisa – RADEP, da Professora 
Doutora Professora Doutora Helena Altmann, no Período: 01/01/2018 a 31/12/2022 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 97/2023 

 
 
 

Dispõe sobre  o Resultado do Edital de Seleção de Bolsistas para o Programa de Pesquisador de Pós-
Doutorado da Unicamp 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, homologou a Resolução Interna 
CPG-FEF Nº 122/2023, que aprova o Resultado do Edital de Seleção de Bolsistas para o Programa 
de Pesquisador de Pós-Doutorado da Unicamp 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
15 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 98/2023 

 
 
 

Dispõe sobre a solicitação de manutenção do credenciamento do Professor Doutor José Irineu Gorla no 
Programa de Pós-graduação em Educação Física 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, homologou a Resolução Interna 
CPG-FEF Nº 124/2023 que aprova a manutenção do credenciamento do Professor Doutor José Irineu 
Gorla no Programa de Pós-graduação em Educação Física da Faculdade de Educação Física após 
sua aposentadoria para finalização de suas orientações em andamento. 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
15 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 99/2023 
 
 
 
 

A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, homologou a Resolução Interna 
CG-FEF Nº 29/2023 que aprova a Proposta de criação de disciplina eletiva “Atividade física e Saúde 
da Criança e do Adolescente” – Professora Doutora Paula Teixeira Fernandes 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 100/2023 

 
 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, aprova a Solicitação de alteração 
da Deliberação Congregação-FEF Nº 78/2023 referente ao Oferecimento do curso de Extensão 
Universitária – A interdisciplinaridade nas modalidades esportivas de combate: preparação técnica, 
tática, física e psicológica para treinadores e comissões técnicas, tendo como proponente a Professora 
Doutora Paula Teixeira Fernandes, aprovada em ad referendum pela Presidente da COMEX-FEF. 
 
Onde se lê Curso de Extensão Universitária, leia-se Curso de Difusão 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
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DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO-FEF Nº 101/2023 

 
 
 
 

 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, aprova a Solicitação de alteração 
da Deliberação Congregação-FEF Nº 79/2023 referente ao Oferecimento do curso de Extensão 
Universitária – Preparação Física e Psicológica para atletas das modalidades esportivas de combate: 
como a interdisciplinaridade pode melhorar o rendimento esportivo, tendo como proponente a 
Professora Doutora Paula Teixeira Fernandes, aprovada em ad referendum pela Presidente da 
COMEX-FEF 
 
Onde se lê Curso de Extensão Universitária, leia-se Curso de Difusão 
 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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Dispõe sobre a atualização do Regulamento Interno do Programa de Pós-Graduação em Educação 
Física da Faculdade de Educação Física 
 
 
A Congregação da Faculdade de Educação Física da Universidade Estadual de Campinas em sua 
220ª Reunião Ordinária, realizada no dia 13 de dezembro de 2023, homologou a Resolução Interna 
CPG-FEF Nº 115/2023, que aprova a atualização do Regulamento Interno do Programa de Pós-
Graduação em Educação Física da Faculdade de Educação Física 
 

Cidade Universitária “Zeferino Vaz” 
14 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

 
Prof. Dr. Odilon José Roble 
Presidente da Congregação 
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